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MODERNIZAÇÃO CESSNA GRAND CARAVAN PR-AAB E PR-AAC 

ANEXO IV 

Mês/Serviço Abril/2020 Maio/2020 Junho/2020 Julho/2020 Agosto/2020 Setembro/2020 Outubro/2020 Novembro/2020 Dezembro/2020 

Remoção de Célula para 
Pintura e Cablagem  

PR-AAB    PR-AAC     

Cablagem de Aviônicos PR-AAB PR-AAB   PR-AAC PR-AAC    

Pintura / Cura de 
Resvestimento 

 PR-AAB    PR-AAC    

Instalação de Sistema de 
Climatização de Cabine 

  PR-AAB PR-AAB   PR-AAC PR-AAC  

Instalação de Aviônicos   PR-AAB PR-AAB   PR-AAC PR-AAC  

Reforma de Poltronas    PR-AAB    PR-AAC  

Testes de solo / Teste em 
voo 

    PR-AAB    PR-AAC 

Recebimento Provisório / 
Recebimento Definitivo 

    PR-AAB    PR-AAC 

 

Obs¹.: Os serviços de “Remoção de Célula para Pintura e Cablagem”, “Cablagem de Aviônicos” e “Pintura / Cura de Revestimento” constituem a primeira fase do projeto de 
modernização, e serão pagas de forma antecipada, nos termos do subtópico 16.1 do Termo de Referência, mediante prestação de garantia efetiva, idônea e suficiente para a 
cobertura do montante antecipado a título de pagamento. 

Obs².: Os serviços de “Instalação de Sistema de Climatização de Cabine”, “Instalação de Aviônicos” e “Reforma de Poltronas” constituem a segunda fase do projeto de 
odernização, e seu pagamento ocorrerá tão somente quando da finalização dos Testes de Solo e em Voo, e de seu recebimento definitivo pelo Fiscal do Contrato. 

Obs³.: As disposições acima são aplicáveis às aeronaves PR-AAB e PR-AAC. Qualquer alteração referente ao cronograma de execução será informada pelo Fiscal do Contrato à 
empresa contratada, e todos os ajustes de ordem técnica que alterem o cronograma de execução de forma significativa deverá ser acordado entre o Fiscal do Contrato e o 
preposto da empresa contratada, registradas as alterações em livro de assentamento próprio. 


